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Autoriza o Podêr Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no orçamento do Município, com base em
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de RS

530.2í 3,68 (quinhentos e trinta mil, duzentos e treze
reais e sessentâ e oito centavos), na forma em que
especifica abaixo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprova e eu, PreÍeito
Municipal,comfundamentonosarts.41 ,1,42e43,§'lo, lll daLei Federal no4.320,
de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 10 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito
adicional suplementar, com base em anulação parcial, no valor de RS 530.213'68
(quinhentos e trinta mil, duzentos e treze reais e sêssenta e oito cêntavos), para

reforço no exercício Íinancerro de 2025 das seguintes dotaçÔes orçamentárias:

Art.2" Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo anterior serão
anuladas parcialmente as seguintes dotaçôes especificadas:

A !,1 :r LA O DE DOTA o
Secretaria Municipal da Saúde " SES AU

Unidade OrÇamentária: 1 1.005 Geréncia de ServiÇos Especializados - GERSE
Funcional Programáticâ
1 1.005.0010.0302.0069.2359

Atividâde: Construir, Ampliar e Reforma Unidades de Alençâo Especializada à Saúde

Elemenlo de Dêspesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalaÇôes 00303 , 401 11-0/40112-9 - Saúde - Rec. Vinculadas R$ 530.213,68

VALOR TOTAL DÂ ANULA O: Rô 530.213 b

:a DITO ADICIONAL SUPLEMENÍAR
Secretaria Munici âl de Seúdê - SESAU

nidade entária: 11 004 erencia de Auditoria - GEAUD
Progrâmática

1 1.004.0010 0302.0071 2168
uncional tividade: l\ranter os Procedimentos Ambulatoriais e Cirúrgicos de [,,]éd ia

Ita Com dade
ValorFonte de RecursoElemento de

R$ 382.988,Saúde0303 - 40't'11-0/40112-9
inculadasnsórcio úblico

17'1700000 - Rateio pela participaçác

SecÍetaria Munici al da Saúde - SESAU
nidade âmêntáriâ: 1'1 004 erencia ce Auditoraa - GEAUD

tividade: l\4anter os Procedimentos Ambulâtoriais e Cirúrgicos de Médiâ
Ita Com idade

Programáticauncional
1.004.0010 0302.0071.2168

Valo.Fonte de RecursoElemento de Des
R$ 147 225,1700000 - Rateio pela participacáo o3o3 - 40'111-0/40112-9 - Saúde - Rec

onsórcio úblico nculadas
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTA O: R$ 530.21

PROJETO DE LEr No 16112025

De 23 de setembro de2025.

ffi



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁi
'i,i r,,,y1;r,r, 

; 7l /.1,,., i1 
7 ",,

RUA FRÁNcIsco FERRÚRÁ AL8UQ!ERQUE 14E8 -TELEFONE (44)3518-5050 " CEP A73O?.22O

c.N.P.J. 79.869.77210001-14

www,cÀMPoMouRAo.pR.LEG.BC

Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de setembro de2025.
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